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SECRETARIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 07412020

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊXCN SOCTAI
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADI E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo
Administrativo de dispensa de ticitação para aquisição de f,PI'S - Equipamento de Proteção
lndividual para equipagem do Sistema Unico de Assistência Social - SLIAS de Santo Antônio do
Leste, visando o combâte e prevenção âo novo Coronavirus (COVID-19). solicitamos a Vossa
Senhoria, através do DepaÍamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica
orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s)
correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT. 07 dejulho de 2020
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MARLI ÁRTUZO BRUNETTA
SecretaÍia Municipal dc Assistência Sociâl

Ponaria -t6 I /20 I 8 de 26 dc s€tembro de 20 I 8
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GOVERNO MUNICIPAL
Mvendo uÍn «)vo tempo. conshrMo uma nova históÍia
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PORTARTA N". 461/2018.
DE: 25 DE SETEMBRO DE 2018.

JOSE ARIMÀTEIA \rIEIRÁ.
ALYES, PreÍ'eito Municipal em
Exercício, de Santo Antonio do Leste,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais.

Artigo 3q - Esta Portaria entra;em vigor na data de sua

Santo Antônio do LCS e

7

-ll

BRUNETTA, para responde
desta Prefeitura, conforme o
2001 e suas alterações.

l.,,1$8l'B-,,',
í*fitiáo-r:==§-o]vmlA a-'sfl MARLr ARTUzo

r pelo cargo de SECRETARLA-DEáSSISTENCIA SOCIAL
Anexo II da Lei Municrpal n" 053i20Q1 de 28 de dezemblo

i,' ._ : Artigo 2" - Determinar a; Sesreiaria Munioipal de
Adminishação e Pláqbjamento:que tome as providências necessárias |ara a execução desta
:ortar-ia. l" - ' t; -' " -

publicação.

GA}INET,E.D O PREtr'EITO
EM: 25 DE SETEMBRO DE 2018

JOSE ARIMA \IIEIRA AL\'ES
PREFI]ITO AL EIVI EX]'RCICIO

AM

Or.

preíeifura

DO
G

tegistrada na secretaria de Administração e Plan
uial de costume, conforme na legislaç aoe

RO

e-mal .mt.govbr

e Iicada por afixação em

iiua A - No 367 - lardim Santa lnês ne: í(161 3 - fFP' 7R 67R-nnO - §anfn AntÂnin dn lacralÀrlT

Artigo 4o - Revogam.- se.gs disposições em contrário.
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PUBLiCÀ.SE
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P.M.S.À

3I : JôÍiiàt

,rnergtuna MurtcrpÀL oE sANTo ar{ToNro Do LESTE
PoRTARI,A N".4ô'1/201E. OE: 25 DÉ SEÍEMBRO OE 2018.

iosÊ ARIMÂTEIÂ VIEIR^ ALVES, PrêÍeito Municipal sm AeÍdcio, dê
S:inro AÍitonio do Lê5tê, Eshdo de Mato Grosso, no u-!o de 6uâs at ibui-

çces legah.

,IESOLVE;

Ârt,go 1o - NOMEIA a Si. UÂRU ARIUZO ERUNETÍA, psra rêspondeÍ

itel! caÍqo de SECRETARIA 0E ASSISTÊNCIA SOCTAL desta Preíeitura,

:Jniorme o Anexo ,lda LeiMunidpal n'0532001 de 28 de dezembro 200'1

.r s:3s alreÉções.

Aíiqo 2o - DeteÍminar a SecretaÍia Municipslde AdmlnistraÉo e Planeja-
i !ir:ô qlrê tomê âs píôvldêodâs nêcêssárlaB pera a êxec!Éo dêste por-

.., t,,lo 3' - Êsta PoÍtâria entra em vigor na data de sua publícaÉo.

,.11.ro t: - Revogam -se as dlsposlçõês em contário.

Ri:CISTR.A§E

FUALICA§E

(:,l,tPRÁ-sE.
- .INETE OO PREFSTO

Lzz, oe sErruano DE 2oíE

.JOSE ÀRIMAÍEIA VIEIRÂ.ÂLVES PREFEÍTO MUNICIPAL EM EXERCJ.

cro

Rêqi§t.âda na seLiÍêtârie de Âdminl§tÍaçáo 6 Phrqâmênto ê Public.d.
c:Í elxâÉo em haâldê costumc, @nroímê na legislaÉo em vigoÊ

Cdr.rÀr'ob ulmxs oE Af,oRl,

ce àeiriÊ oe ctome

.REFEITURA IÚUNICIPÂL DE SANTO ÀNTONIO OO LESTE
CCNTRATô DE TRÂBALI{ó POR TEMPO OfiERTltINÂDO

CoNTRATO N'. 035/20|t

.. j,,rs oo prese0tê instrumênto o MUNIcÍPlo oE sANTo ANToNlo oo
.1S . -,rvll, com sede nâ cidade de santo Antonlo do Leste - MT, Rua A,

. -,, . J;Ídiíx Santa Inês, CEP nô78,628-000, lnsctita no CGC/MF sob n'

. r 2 1'.36z0001-9d, dqÍavantÊ dcnominada siÍnplesÍnentc COI'ITRATAN-
';. .j'!ste ato repres€fltado pelo Prsfuito Municipai em ExerÇÍcio Sr. Jo-
:;i aRlMATElA VlÉlRA ÂLVÉS, bE§ileiro, casado, Portadorda cedula dc

i: :ade RG 14428342 SSP/?úT e CPF sob o no 567 115'741-72, ê )lA'
;, inooso oos sÀNTos, poíldor (.) da édula dê idênÚdâde RG

".Yn.. a*rat*, SS"lpR e inscÍlto no CPF./l\rF sob o n' 5O?,8í t.03$.gí
.., resri,ente a Avenid? ceaé, S/N Beinoi Jerdlm Bem Viver, nesta dda-

I - je sanro Antonio do Lêste - MÍ, s seguir dênomlnado (a) CoNTRÂ'
-...D(; (A), celebÍãm coNTR TO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇO POR

L r.12(] DETERMIIiADO PARÀ AÍENDER NECESSIDADÊ TEMPORÁ-

rí.r oE ÉxCEPctONAL INTERESSE PÚBUco, em @nformidade com a

r.e. l".lunicipal n0,578/2018 dê 25 de Janeko de 2018, e dê acordo com as
,, ,., ôEs e sê€ulr êsPecícadas:

I !.-usuLÀ lr - Flce o (a) CONTRÁÍÂDO (A) âdmltldo (a) no quadro de

. - .,1 es Ja CONTRÁTANTE para exercer a tunÉo de TECNICO EM

: Lift1À'iEM enquadrado na Cetegorie / SECRETARIÂ MUNlclPÂL

.l : i,,.joÉ, :nediarÍte a remuneÍ.çáo dê RS í.937,20 (Hum mll novecen'

1,,: e rflnra e sete r€ais ê viírte cartavos), com início em 25/09/2018 e

1, . .1,1 21l12J2OiE A drqJnstáncia, polém, de ser a tunÉo espêci-
j - : ,c irnpo.te na intrânsÍeÍibilldade do (a) ooNTRA-fADO (A) Par.

r,' ) scrriço, no qual demonstÍe rÍlelhor capãddade dê adaPtação desde

.:... -!Urpàiivêlcom su.a condiÉo pessoal,

alÁ usULÂ ? - O hoÍáÍio de Úóalho será anotado na sua ficha de regis-

i, j ! cveri,ral reduÉo dB Jomadô' Por determinação da CONTRATANTE,

r::! inrvará este aJu6tê, PeÍmanêcÉndo sêmpre lntegra a obÍigaÉo do (a)

CONTRATAOO (A) de'c1jmpíir horáíio que lhe Íoi deteÍminado, obseMêdo
o liftite lêgal.

CúUSULA 3.. Obdgâ-sê tarnbém o (a) CONTRATADO (A) I prêstâ. sêí-
üços em hora rxtÍaoídináÍla, sempiE qúe lhe Íor determinado pele CON-
'IRATANTE. nd formà ptevista em Lei. Na hlpáteso dêste faqjldadê pêta
CONTRATÂNTE o (a)CONTRÂTADO (Â) rêcêbeÉ es horas êxuaordtná-
rias com aoésclmo lei3al, salvo a ocoíêncja de compêoseÉo com a con-
seq0ente rêduÉo dElomada de t.âbalho em ouko dia.

CúUSUIÁ 4' - Acelta o (a) GONTRATADO (ô, expcssamente, a coo-
diÉo de prêstar scrviço em qgalqúêr dos túmos c,e trabalho, lsto é, tantc
duraotê o dia como à noite desde que sêm slmuttaneldâdo. ObseNadas as
píêscÍições Ie€eis regüledores do assunto quanto á ÍemunereÉo.

cúUSULA 5. - Flca !justado nos termos do que dispóe a leglslação per-
tinede, que o (a) CONTRATADO (Â) âcatará todas as oden's emanadâs

da CONTRÁTANÍE paÍa prêstaÉo de serviços tanio nê lo€alidade de ce-
lêbração do Cootralo de Trabalho, como em qualquer outra Ciirade, Capi-
tel ou Vila do TênitóÍlo Nacionel, quer seja e§ga tíansÍêÉncie &ânsitória,

ctÃUSut-l S'- O presente contrato obÍiga a CoNTRATANTÊ a recother
os encargos socials piev'rstos na LcAislaÉo vigents.

CúUSULA 7'- No ato da assínatura deste contrâto, o CONTRÂTADO
(A) recoflhecê que a violaÉo de qualquê. deteíminaÉo da CONTRÂTAN-
TE, aütudê incompâüvêl com a oÍdem ê os bons costuroes implicar6o em
sençto, dJla gradueÉo dependêrá dá gÍ'.vr:dade da mesma, i:u,minando
com a rescisáo de @ntrato de tlabalho.

cúUsULA 8'- Em áÀo de dano causado dolosarne[te ou cüiposamente
pelo coNTRÂTAoo lA), fica a CoNIRATANÍE, autorizada . a . efetivar

o desconto de impodàhciâ coíespondêntê ao pÍquÍ2o, nã ÍeÍnunêraÉo

mBnsala que tem direito o CON]RATADO (A).

CúUSULA 3'- O pr€sente Contrato será Íêgido pela Lci Municipal n'-
0í/01 de 28 de Dezeinbro de 2.001 e Lei Municjpal n' 0782002 de 2a de

dezembro dê 2Oo2 quê disciplinô o Plaro de Cêígos e Salárió5 dÕ.Muni-

cÍplo na foÍma do anexo único, da Lei Municipal n" 678/2018, que autori-
za e contrataÉo temqorá.ia dos sewlJores Públicos Munidpajs po. pràzo

deteÍminâdo, os sôívidoÍes, destinados ao píeenchlmento pÍovlsório, dos

caBos @nstantes do anexo único da rnenci'onada Lei.

cúUsUl-A 1o' - O presente contrato terá a duraÉo.de 02 (dois) meses
e 26 (viíte e sêis) diás a conlar da data de áqsinshrra, dcadhando-se a

atêÍlder as nêcessidades temporádas dc excepcional inlerDssê público,

CúUSULÁ íí. - Ém iLúdê da próFria êssénoa do presentê contrato, É
cam as pâÍtes, ne hipdtese de deseiarêín Íescindi-lo, antes de d€coríido o
plazo.estlpulado na ilâusula anterio( cesobíigado dê qualquer Indeniza-

Éo ou aviso pÍévio.

CúUSULÂ í2" - se duraDte a vigéncia oo presente contÍâQ ô (a) coN-
TRÂTADO (A) der juê[o motivo para dispensa, podetá ser deépedido oor

lusta causá- i ,,
CúUSULA 13' - As despesas deconentras do pEsente instrumento cor-

rE.áo a Gontss da ool4çáo OrFmênüiÍiai 1 0.301 .5005.22í'(3,0000.3. í .90.

04.00 vENcluENTos E VANTAGENS FIXÂS, SECRETÂRIA UUNICL

PÀL DE SAÚOE clnstante do oçamênto vigenle e orçãmento! futuros.

CúUSULÂ 14' - E pqr êstârern Ce pleno acordo as Partes contratântes,

assinam o pÉsênle Co.ntÍato de Trabalho poÍTempo Determi4ado, em du'

as vias. ficanCo a pÍimei.e em podeÍ da CONTRATANTE, d â segunds

com o (a) CONTMÍADO (A), que delâ dará o competente reqbo.

As partés elegem o foÍo de Comarcá dê PrimaYera do Lcstc para dirimircm

eventuais Cesâvenças decoÍrentes do presente contrato, em détimenio de

quElquêr outro, po. mais especial que seja.

Prefelrura Munlcipalie Santo Antonio do Leste - MT, ao dias.2s oo mes

de Selembro de 2Oí8, 
]

1r:r:.rírrrn;cípai.org/muamm' !l1M I.amm.otg.br 422 Assinado Oigilalmente
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Santo Antônio clo LesG
GOVERNO MUi.,!
Wendo um r.,,'c tempo, construindo uma

ADM. 2017 ! 2024

hisrória

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 07412020

DA SECRETÁRIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAI OE ASSTSTÊNCIA SOCIAL

. REZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação do Gerente de Cidade, onde nos solicita disponibilidade
tinanceira.para a aquisição de f,PI'S - Equipamento de Proteção Individual para equipagem do
Sistema Unico de Assistência Social - SUAS de Santo Antônio do Leste, visando o combate e
prevençâo âo novo Coronavírus (COVD-I9), conforme solicitação e termo de reÍ'erência em anexo,
informo que existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta Secretaria para que etêtue os trâmites
necessários.

Santo Antônio do Leste-MT, 07 dejulho de 2020.

D PAULO CORREIA DA SILVA
SECRETÁRro MtNIcIpAL DE EcoNoMIA E flN._AtiÇAs

PORTARIA No. .()0/20 I 9 DL 03t09t20t7



P.M.5.A.L
FIs NS

PORTARIA N".4OO2OI9.
DE:02 DE SETEMBRO DE 2019.

MIGUEL JOSE BRI.JNETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso

de suas aribüções legars.

DAVID PAULO
E ECONOMIA E
53D001de 28 de

Municipal de
a execução desta

ugor ül data de sua

sições em contrário

E20

MI]NICIPAL

Santo Antônio do Le
GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construlndo uma nova história

4DM.2017 / 2020

( ORREIA DA SIL
FINANÇAS desa

AdministraÉo e
portaria.

publicação.

EM:

Registrada na secretaria de stração e
local de costume, conforme na

licada por afixação em

ORIM
E

e- iodoleste.mt.gov.br

RuaA-No367 - Jardim santa Inês - Fone: (66) 348&log0 - cEp: 78.628-000 - Santo Antônio do l_este/MT

pam

Jezembro 2001 e
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INPJ: 10.260.056/0001§,4

PREFEIÍURA'RECURSOS HUMÂIICS
PORÍÀRn lr" 400aor§

"É 
ír2 OE SÊÍÉIARO OE 2Ol9

À4rcu€L Jos€ BRUNETTÀ Prlrailo lltncip.ldc Saíío Arno.'lo do Lêô_

' ::rdo de Mãlo &t,63o no ú!ô óê su.3 atnbuiçó€s ê!3É

. Lr './Ê. 
i

: riJo 1r - NOMEIA o Sí. OAVIO PAULO COnREA OA SILVA. p.n í..- I

. u€' pero cnÍgo d€ SECRET^nP OÊ Ecor@ lA E FINANÇaS dcdã
' !,iir,Jra. conbrÍÉ o Âaerô ll d. Lci la,tkhât h'063261 dc 28 dê dê-

D'. 2t,ol o s!ôs aller.çôes

.'., r,oo 2' Dclcímnaí a S€cíelaflâ Mundpal de Êdft{rs}açáo e Plârrala-

., nrc qlre loírE aÂ pro^/iclêncÉa nêcê3sáÍràa para a erêcuçáo dê!ür poí

'. i lEo 3" . Ed. PdLrll aúa a'irigd ír dL da ú. prJàlcado

;. r '!o 4D - Ravogam - aa a3 diaroaiçôaa arn coílr&lo.

RÉGISTRA§E

-IJBUCA.SÉ

: JT,lP RA-sE

-,tgiNEfE OO PREFEITO

'I t2 DE SETENARO O€ ?0t9

iGU€L JO§E BRUNEÍÍA PREFE TO II.II{ICPAT

.,(r nn sscÍetrd! de admria&açào a PlaíEj.lnêÍto o Pubkcad.
., r jçào em locd dê costtme. cohbrna na logiôaÉo am vi1pr.

N -,I.ALOO MARTINS DE AIiIORI"I

- ":,r.rg DE CiOAO€

PRÊFEITURÂ/RECURSOS HUMAtiOS
PORÍAR|A N.. at9AOí8

-r>iàs sôt{o .v.íb.Éo da ÍarrDo da Codrü{iiao. Íto corÉo.nàda.
'. . oÍ da Síâ. CLiftaí M.rL Ídaral aarvbora Bluica oíattva óâüc

. - - a ! JOSE SRU ETYÂ. Pr!íâô Utricirr. d. S-{o 
^rüdio 

do Le.-
i-.lrío de irâlo GÍosio no uso dê súas elntrr{ôc'É boars.

iÊsoLVE-

i,! 1'- Aveíbrr o lc.rPo dc coanrôuhào aúo concoÍÍitrnl! tr.bathsdo
. :rrv:doíir Srâ. CLEIAITAR MAnlÂ ÍAFAnEL, poÍr.óoí. ô RG n
.. i:: L g sEJUSp./ltT, ircíE m cpF ,f 

'24 
72.72987, rdncri.da

'-:1 eqúvâbn$.: a.sg) (qu.tÍo mll quinlEnbs ê coquc.{.)
.Iccs ccríeaç,ondente6 e lt (oarra) aioa a 0a (aab) Íiôrca dê
r nnlcbuçào co.ríoínÉ c.rdo oí{i1ãl dc Ícírpo ór co Íibu-
JOo r 260. I -000.41/ 1 7 { Grp€alda pêto líi.lnúo Naclíylel do Ssg u.o

. I:SS

:ía poítarÉ Gn a oín vÍroí na dà dG toa pró[aa§áo. í.tíoagÚl-
cle,los á 28 da a{oatg d. mtt, Ír,r€aítdo-ar aa diao6hó€. .m

. _ÂÁ.sE

:::cÂ-sE
,,P;1Â.SE

j ôllrSTÊ oO PRÉFÉIÍO

. ,2 DE SETEMARO O€ 20í9. :

i. .,., E i. JOSE 8RU}IEÍTA
, :i:' -: MUN|CIPÀL

a
.. ê I cr g lyl ã ÍÍ\an . Í/ra,r aÍÍítr org b Í

I nrÚcrO ír gc.ÉtaíE dt 
^arÍrrnlt 

çao a PtamiarnGnb â PublEadâ

I cor rarefo cm roar co coírrnê. conloÍrírs Ír. leoià§ao cm v'goÍ

RÔiIALDO MÀRrrNS OÊ ÀrílORlM

GEREiTiÉ 3€ CTDAD€

PREFEIÍURA.'RECURSOS HUiáÂi.IOS
PORTARIA ll' al1/"2019

o€: 02 oE SEÍEFRO (X 20'19.

llGlrEL JOgÉ BRt tlETÍA. PÊblto líu*1pel dê s.nlo Á.toÍxo do Les'

lê. €61âdC d! lúàto GÍúso, íÉ rrcô de §{É atobu'çõê3 hlaL

RESOLVE

aÍl$o 1' . NuláElA ,r S' FÀBRlClo OZÀWAPU WAItlÂRltlTSl. paíô

rcsp ..rôc, pcr': É ÍJ,G r€ :Ht; É DA AGRTCULTURA FÂrrl[lAR lt{JlGE '

llÂ d.rL pÍehúr.a cqrÍom.(j o Artro ll da L.i ilt ü:ttal ít',«y2019 dc

22 d. alo.to 2019

A.tlgo ? . O.a.rmirí à SccÍ.Eíl. l.(Ítird de ArrnülÉüaçao ê PLfiêF-
íEíb qlt loriE a! 9ao{i(,.Éiat íracÊaaarha para r clcêrtlo daá poí'
tn.
Aí§o 3_ - Erra Éoírâne eí,â eni v€ô. nâ dala de 5uã p,-Ôl&rÉo

Ârtigo.l" - P(..Jgâr' s. 3. dlspüb'çü,. .ni conlrâÍric

REGISTRA§E

PUBUCA-sE

CUIPRA§É

GÂBIIíE.T: OO PREFEITO

E* 02 0É sgÍElmo o€ 2019

MIGUEL .jOSE BRUI{EÍÍA PREfEITO Lq.il{lclPAL

RG!Er.3!,a .n sccrclanô nc ÂlrÍunrBtasào c plaíElâÍrtnIo ê fubhcada
por airaçào crrl iôcei dc :cs! rrn€ êofllcrrÍr€ :,la 

'eoslôÉo 
err vrgoí

ROí{^t@ ÍARTnS O€ AfiO*tm

oÊi!f,lÉ G clqo€

PREFEITURA'RECURSOS lrUT'ANOS
PCFÍÂR|Á x. aúr20r9.

OEi 9? O€ SETEIIBÂO OE m19

Ex,-\ERA À ;:Dli-D A si-Pv,LX)RÂ PUBtICÂ ROSANGÊLÀ RIBEIRO
DA SILVA. OO :ÂR@ DÉ CONSELHEIRÂ E OÁ OUTRAS PROUOÊN,

crÀs

IICEL IlsE BfiUXÊTTA PÍeílko MuÍicpai oê Samo tuÍonlo do i-es-
lê fuoda Mslo Gíois! ,r -s! J. r.ràr .lÍ!i)uç.ris rê9ô.

iCSOLVE:

i ÀÍtgo 1" - É^ONERÂÊ â peírdo. .ro Caígo de CONSELHÊIRÂ. d.6tâ
: PreteduB M!n|(,pai à 3e.vú6ra púbtÉ. dct.v. ROSAIíGELA RIBEnO

DA SILVA

: A.f{O ? - fhr,nüraí a SccíetaÍll tÀsÊ§3i dê Adflnatr.Co qrr io.Ítê
I l! gío.irêllciss rEcÉsá.a3 paía a erecuçâo cie3le Érn!.ià

_ aího l' - E.rr PoÍt r. rí rr Gm yDor m d.!. de sr. pól'áéo.
I
I iEdsrRA.S€
t
: PuBl-tcÂ§E
icurpnese
. CAS'NETE OO PREFEITO

: Em: oz oE sEtElrEno o€ :ors
TIIGI,EL JOSE S'IUllET'IA

310
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera,959 - Jardim Bem Viver

04217362/0001-90 ExeÍcicio

Emissáo

2020

07 t07 t2020 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senho(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :714
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação : 08.244.5022.2203. 0000 3. 3. 90. 30.00

MATERIAL DE CONSUMO

r.- Fonte de Recursos :0.1.2974000
Fonte Descricão. Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - F

Saldo Orçamentário : 30.000,00

d4S
RC-MT 007622/00s

Atenciosamente,

Coo na

CPF:378.266.461-?o

idade
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Ruâ Primavera. 959 - Jardim Bem Viveí
04217362t0001-90 Exercicio

Emissão

2020

07 t07 t2020 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação públíca.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

:7l,L
:02 PODER EXECUTIVO
:07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
: 08.244.5022.2204.0000 3.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO

\-. Fonte de Recursos :0.1.2974000
Fonte Descricão: Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - F

Saldo Orçamentário : 62.000,00

Código da Ficha
ór9ão

Unidade
Dotação

Ifuio
cRc

dJ

CPt: 378.?6§-461-20

Atenciosamente,

Coor ilidade
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Santo Antônio do Leste

GOVERNO MUI':,
Vivendo um n0v0 tempo, construindo uma

ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 07412020

DA: SECRETARIA MUNICIPAL Df, ASSISTÊXCN SOCTIT
AO., EXMO. SR MIGUEL JOSE BRANETTA _ PREFEITO MUNICIPAI-

\-.
EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Santo Antônio, do Leste - MT, 07 dejulho de 2020

hisrória

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrátivo de Dispensa de Licitação para a aquisição de EPI'S - Equipamento de
Proteção Individual para equipagem do Sistema Unico de Assistência Social - SUAS de Sanio
Antônio do Leste, visando o combate e prevençâo ao novo Coronavírus (COVID-I9), conforme
termo de referência em anexo.

/l' /-, ,1" i' L n,. -."T-
MÃRLI AITTUZO BRUNETTA

Secreuria Municipal de Assiíênciâ Social
Poíaria -161/2018 de 26 dc sctembro de 2018



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Page 'l

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçáo Responsável

0í22í20 MARLI ARTUZO BRUNETTA
Oescrição

AOUTSTÇÃo DE EPrS

Data

07 t0712020

Podêr

órgão

Setor Solicitantê

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
16 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCi.lL

Obsêrvação
AOUISIÇÂO DE EPIS. EQUIPAI\4ENTO DE PROTEÇAO INDIVIDUAL PARA EQUIPAGEI' OA REDE SUAS DE SANTO ANTONIO OO LESTE, VISANDO O COMBATE E PREVENÇAO AO NOVO
coRoNAvrRUS (COVTD-r9)

Item Cód. Produlo Cód,TCE Descriçào do Produto Unidade Qlde Qtde Rec. C. Cu6to
ObservaçàoOetalhada do Produlo

í 00í.032.465 263688-7 MÁscARA ctRúRGtcA DESCARTÁVEL TRtpLA coM Eúslco CX 200 0

2 OO1.OO2.21O 382042.( LUVA DÊSCARTAVEL EM LATEX, TAM M CX 10 0

3 00it.00í.411 í4.í859-2 OCULOS DE PROTECAo INCOLOR ACRILICO 0 16

UNID 2OO 0 16

5 00í.032.467 408782-g ALcooL El\4 GEL 70% -s00 ML uNro 1s0 0 í6

6 00í.032.468 45613.0 ALcooL El\4 GEL 70% - GALÃo DE 5 LITRoS UNID 20 0 16

7 00I.032.489 173829§ PROTETOR FACIAL REGULAVÉL UNID í) 0 1ô

8 00í.032.470 OOO7372 AVENTAL DESCARTÁVEL MANGA LONGA NA COR BRANCA.PACOTE COM 1O UNIDADES PC 20 0 16

#.n*^il"Presidente Almoxarifado

( (

UNID 50

4 00ií.003.0í9 ííí70-í ALCOOL ETILICO A 70% - í L|ÍRO

rã
.,:" z, .rr,

Hs
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Santo Antônio do Leste
G O V E R N O M U i.
Vivendo um r:0,,,o tempo, construindo r
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TERMO DE REFERENCIA

2-Justificativa:

2.1 A aquisição dos EPI's é para a estruturação da rede do SUAS do nosso municipio. conforme Portaria
, lC no 369 d,e 291O4/2020, com o repasse financeiro emergencial de recursos federais para execução da

estruturação da rede SUAS - Sistema Unico de Assistência Social devido a situação de Emergência em

Saúde Pública de Importância Nacional - ESPIN em decorrência de infecção humana, haja vista o
enfrentamento do novo Coronavírus (COVID-19).

2.2 Devido à grande demanda e procura dos EPI's pelo setor público e privado, bem como a população
de um modo geral, ocasionou uma sobre carga no fomecimento de um produto que trutrora era bem pouco
procurado, o que tornou o acesso a este item que hoje se faz extremamente necessário, nruito dificil.

2.3 A aquisiçâo surge em caráter de urgência, pois o eminente alastramento da panderlia do COVID-19,
traz a necessidade da proteção e cuidados redobrados nesse periodo em que grande parte da população
mundial tem passado no enfrentamento a esta doença.

3 -Especificações Técnicas:

Item Descrição

0l
MASCARA CIRURGICA DESCARI-AVEL
TRIPLA COM ELÁSTICO C/50

2OO CX

LUVA DESCARTÁVEL EM LATEX
TAMANHO M C/IOO

r0 cx

ocul-os DE PRorEÇÃo - ACRILT('O
50 UND

ALCOOL ETILICO 7ElO - ILITRO
2OO UN'D

05
ALCOOL EM GEL 70% - 5OO ML

I50 UND

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.hr
Rua A - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-10E0 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do

Leste/MT

QtdCod.
TCE

Unidade
De

Fornecimento
l6i 588-7 6l

02 382042-4 t8

03 144659-2 I

04 llr79-r 901

408782-8 120

I - Objeto:
Aquisição de EPI's Equipamento de Proteção Individual para equipagem da rede SUAS de Santo
Antônio do Leste, visando o combate e prevenção ao novo Coronavirus (COVID-19).
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ALCOOL EM GEL 70%. GALAO DE 5

LITROS

20 GALOES
DE 5L

PRoTEToR FACIAL REGULÁI,EL
50 UND

AVENTAL DESCARTAVEL MANGA
LONGA NACORBRANCA - PACOTE COM
IO UNIDADES

20 PCT

4. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:

, I Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos nesle Termo de Referência;

Y; Enca*inhar a Nota Fiscal dos materiaiVserviços entregues para posterior encanrinhamento à Secretaria
Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Seguridade
Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamaçôes se obriga a
atender prontamente;

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da PREFEITURA;

Í) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990);

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total gaÍantia quanto a qualidade dos produtos e
. erviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer

produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável, poÍtanto, fora das especificações técnicas
e padrões de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação;

j) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de Referência ou
que apresentar defeito ou imperteição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pela
CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e tambem pelo ônus decorrente de despesas com
transportg extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o ajudante, deverá estar
devidamente identifi cado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

m)O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos produtos ofertados,
não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste Termo e da licitação,
reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

E-mail: Iicitacao@.santoantoniodoleste.mt. gov. br
Rua A - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 34tt-10t0 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do

Leste/IVíT

455 l3-0 2122

07 t73629-9 I
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s. onnrcaçóEs Do CoNTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contÍâtação, a PREFEITIJRA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto

adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e pr.rzos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora" a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do
fornecimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de aiuste ou suspensâo

da entrega, inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fbra das especificações deste
--dital.

6. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

ó. L O mesmo deverâ ser entregue no Almoxarifado Central da Prefeitura )\Iunir"'ipal de Santo Antônio do

Leste- MT, Av. Goiás, 367 Jardim Santa Inês. CEP. 78.628.000.

6.2. O prazo de entrega dos materiais deverá ser de 20 (únte) dias corridos. para el-eito de posterior
verificação da conformidade dos mesmos com as especiÍicações. Uma rez estando comprovada a

adequação do objeto aos termos contratuais, os objetos serão recebidos definitivamente. mediante Termo
Assinado pelas partes.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

7 I - As despesas com as aquisi@es ora requeridas, correrão à conta do Exerocio vieente ao ano corrente
da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme abaixo- der.'ttd,.r o reslante onerar
.ecursos orçamentários futuros, efetivamente consignados para esse fim.

7.2 - Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão por conta da

seguinte dotação orçamentária:

Dotação:

SecÍelaria Municipal de Ássiíin.i.r So. rJl

Inüemeúo TempoiíÍio ao Bloco l's l| paÍr \çG_s dc Comhrte ào

covlD-19

Ê

GOVER
llvendo um r,r' rr5tona

Valêrial d. Consunlo

S€cr€taria Municipâl dê Assisê'Ein sorinl
Ações do COVID-I9 no St .\s p.iÍll I PI |()n.rÍr.r 1,'e

Mai.Íiâl de Consumo

In xd( o7

08 241 5!22.2201lUllcioml pmemmárica

l.i(hx 7t I

l)êspesrforlc 3.1.90.30

I nididr o-7

f uncional pmgramátic:r 08.241.5022.2203

!ich:r 7li
l»spesrfonlc 3.3.90.30

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 348E-1080 - CEP 78ó28-000 - Sirnto Antônio do

Leste/MT



lT',i;^'Iv

Santo Antônio clo Lestê'ã
Ê

GOVERNO MUI'T
Vrvendo um novo tempo, construindo um,

AD^^. 2017 I 2020

i.lrstona

E. DA ACETTAÇÃo »o oBJETo:

8.1. Após a entrega, .o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os

materiais/produtoVbens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer técnico.

8.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na tàbricação de seus

produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes. obrigando-se a

substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação. ern que se l'erificarem vícios,

def-eitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório,

correndo estes custos por sua conta.

8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vicios

de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especificações técnicas erigidas no Edital

ou atribuidas pela Contratad4 verificados posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades

previstas no artigo I 8 da Lei n" 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor)

9. ACOMPANHAMENTO E FISCÀIIIZAÇÃO:

\, t. O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administração para este fim, ou se

ainda julgar necessário à administração se resguarda no direito de contratar empresa e ou técnico
especializado para que este de um parecer de conformidade ou um laudo atestando que este atende as

exigências.

IO. PAGAMtrNTO:

10.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigaçôes, nem implicará
aceitação definitiva das entregas efetuadas.

10.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em
banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermedio da operação de "factoring",

10.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de

8.2. Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência,/problemas nos produtos estes deverão

ser substituídos no prazo Máximo de 5(cinco) dias.

8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou durante o prazo de

garantia do(s) objeto(s) ofertados e entÍegues, proceder à análise tecnica e de qualidade do(s) objeto(s),
,liretamente ou através de terceiros por ele escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos

\-,nediatamente pela Contratada, sem qualquer ônus para a Contratante.

10. l. O pagamento ocorrerá em até l0 (dez) dias, após o recebimento do produto, devidamente atestado
pelo setor competente, acompanhada da nota fiscal atestada pelo departamento competente

Il-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 34EE-10E0 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do

Leste/MT
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10.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidão Negativa de Debitos para com o Sistema
de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para conr o Fundo de Garantia
de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho - TST

I I. CONDIÇOES GERAIS:

Santo Antônio do Leste, MT - 07 de julho de 2020

Santo Antônio do Leste

t OOVER
Vivendo um n+, itcria

MARLI AR
Scercláaiir

/)

,ritti*ir«Ano
de Assistência Social

E-mail: licitacao@sântoântoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - N' 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 34E&10E0 - CEP 7Eó28-000 - Sânro Antônio do

Leste/lV[T

responsabilidade do Contratado.

I | . I . A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência


